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- CONSELHO DE CAMPUS -

Resolução nº 28, de 05 de novembro de 2025.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE CAMPUS do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Sul Campus Alvorada, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

que lhe são conferidas, RESOLVE:

Art. 1º - APROVAR ad referendum o Processo nº 23739.000552/2025-55, que prevê 25% 

de dispensa do cumprimento da carga horária semanal da jornada de trabalho do servidor Cristiano 

Azambuja Tavares, matrícula 3440605, para participação em ação de desenvolvimento em serviço para 

qualificação, sem necessidade de compensação, de que trata o artigo 4º, da Instrução Normativa IFRS 

nº 02, de 09 de setembro de 2020, que normatiza a participação em ação de desenvolvimento em 

serviço para qualificação dos servidores técnico-administrativos em educação no âmbito do IFRS.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Ademilde Irene Petzold 
Prado Presidente do Conselho 
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